
C O N T R O L E  DA A TIV ID A D E J U D IC IA L (*)

José A juricaba d a  C o sta  e S ilva (**)

1. Para q u e  o ju iz  b ra s ile i ro  p o s s a  e xe rce r  o seu munus  co m  to ta l  in d e p e n 

d ê n c ia  e a u to n o m ia ,  as C o n s t i t u iç õ e s  F e d e ra is  r e p u b l ic a n a s ,  d e s d e  a d e  1891 

(arts . 6 º , in c is o  II, a línea  i e 57) a té  a d e  1988 (art. 113) lh e  a t r ib u e m  as c o n h e c i 

d a s  g a ra n t ia s  d a  v i t a l ic ie d a d e  n o  c a rg o ,  in a m o v ib i l i d a d e  e i r r e d u t ib i l id a d e  d e  

v e n c im e n to s .

E ssas  g a ra n t ia s  c o lo c a m  os m a g is t ra d o s  n u m a  s itu a ç ã o  e x c e p c io n a lm e n 

te  p r iv i le g ia d a  em  re la çã o  a o s  o u tro s  e xe rce n te s  d e  fu n ç ã o  p ú b l ic a  e a o s  d e m a is  

s e g m e n to s  d a  s o c ie d a d e .

Vale sa lien ta r, p o rém , c o m o  le m b ra  o Prof. P h il ip  K u r la n d (1), q u e  as n o rm a s  

a s s e c u ra tó r ia s  d a  in d e p e n d ê n c ia  d o  J u d ic iá r io  n ã o  fo ra m  c r ia d a s  p a ra  o b e n e f í 

c io  d o s  ju íz e s , m as em  fa vo r  d o s  ju r is d ic io n a d o s .  É p o rq u e  es tes  p re c is a m  e tê m  

d ire i to  a ju lg a m e n to s  ju s to s  e im p a rc ia is  q u e  se faz  in d is p e n s á v e l à in d e p e n d ê n 

c ia  e a u to n o m ia  d o s  ju ízes.

A os  p r iv i lé g io s  q u e  lh e s  s ã o  c o n c e d id o s  p e la  C o n s t i tu iç ã o  e q u e  s ã o  in e 

ren tes  às e levadas  fu n ç õ e s  que  exe rce m  devem , po is , os  m a g is t ra d o s  c o r re s p o n 

d e r  co m  u m a  c o n d u ta  i l ib a d a ,  p ro f is s io n a l  e in d iv id u a l,  a lém  de  se r  d i l ig e n te s  e 

e x p e d i to s  no c u m p r im e n to  d e  se u s  d eve res .

2. A Le i O r g â n ic a  d a  M a g is t r a tu ra  p re v ê ,  p o r  is s o ,  em  c o n t r a p o s iç ã o  às  

g a ra n t ia s  d a  m a g is t ra tu ra ,  as  p e n a l id a d e s  a q u e  e s tã o  s u je i to s  os  ju íze s  n o  c a 

so  d e  n e g l ig ê n c ia ,  d e  p ro c e d im e n to  in c o r re to  (arts . 4 3  e 44 ), d e  c o m p o r ta m e n 

to  in co m p a tíve l co m  a d ig n id a d e ,  a h o n ra  e o d e c o ro  de  suas  fu n ç õ e s ,  d e  e s c a s 

sa  o u  in s u f ic ie n te  c a p a c id a d e  de  t r a b a lh o  (art. 56), d e  c r im e  c o m u m  o u  d e  re s 

p o n s a b i l id a d e ,  d e  e x e rc íc io  de  a t iv id a d e  p o l í t ic o -p a r t id á r ia ,  ou  d e  o u t ra  fu n ç ã o  

que  não o m a g is té r io  s u p e r io r  e d e  re c e b im e n to  de  p o rc e n ta g e n s  o u  c u s ta s  nos  

p ro c e s s o s  su je i to s  a se u  d e s p a c h o  e ju lg a m e n to  (arts. 26  e 47), a lém  d e  r e s p o n 

s a b i l iz á - lo  p o r  p e rd a s  e d a n o s  q u a n d o  p ro c e d e r  c o m  d o lo  o u  f r a u d e ,  r e c u s a r ,  

omitir ou  retardar, sem  jus to  motivo, p rov idênc ia  que deva o rdenar de  ofício (art. 49).

( * )  T ra b a lh o  a p re s e n ta d o  em 27 .2 .91, co m o  d e b a te d o r  do  te m a  “ C o n tro le  d a  A t iv id a d e  J u d ic ia l ' ' ,  no  S e 
m in á rio  d o s  P res iden tes  e C o rre g e d o re s -G e ra i s, p ro m o v id o  pe lo  S u p re m o  Tribunal Federa l, em B ra s í lia

( * * )  O  a u to r  é  M in is tro  C o r re g e d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

(1) C ita d o  p o r F ra n k  G re e n b e rg ,  em " T h e  T ask  o f  J u d g in g  th e  J u d g e s " ,  In “ J u d ic a tu re " ,  m a io  d e  1976, 
vo l. 59, n. 10, p ág . 467.
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P a re c e -m e , p o is ,  q u e  a le g is la ç ã o  b ra s i le i ra  a d o to u  a q u e le  s is te m a  m is to  
d e  r e s p o n s a b i l id a d e ,  q u e  Capelletti a p o n ta  c o m o  a s o lu ç ã o  ó t im a , verbis:

" . . .  n o  q u a l ta n to  a re s p o n s a b i l id a d e  c iv i l  q u a n to  a d is c ip l in a r  jo g u e m  p a 

pe l im p o r ta n te  m as  n ã o  m o n o p o l iz a n te :  a p r im e ira ,  c o m o  in s t ru m e n to  d e  
re p a ra ç ã o  d o  d a n o  c a u s a d o  ao c id a d ã o  p o r  a to s  ju d ic ia is  g ra v e s  e i líc itos , 
e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  o u tro s  re m é d io s ,  e m  p a r t ic u la r  o s is te m a  d e  re c u r 

sos , m o s t re m -s e  in a d e q u a d o s  ou  im p o ss íve is ;  e a  s e g u n d a  (c o n ju n ta m e n 
te  em  c e r to s  c a s o s  co m  a re s p o n s a b i l id a d e  p e n a l) ,  c o m o  in s t ru m e n to  p a 

ra  p ro te g e r  a  s o c ie d a d e  em  g e ra l d o  ju iz  in d o le n te ,  in c a p a z ,  n e g l ig e n te  
ou  f r a u d u le n to " (2).

3. N ã o  h á  d ú v id a ,  po is , q u a n to  à  p re v isã o  le g a l d e  p e n a l id a d e s  p a ra  a q u e 
le ju iz  qu e , d e s p re z a n d o  o c o n c e i to  d e  H o rá c io ,  p a ra  q u e m  “ o ju iz  b o m  e ju s to  

é o q u e  p re fe re  a h o n o ra b i l id a d e  à lu c ra t iv id a d e ” (3), d e s c a m b a  p a ra  a p re v a r ic a 
ç ã o , a im p ro b id a d e ,  a m a n ife s ta  n e g l ig ê n c ia  no  c u m p r im e n to  d e  s e u s  d e v e re s  
ou  a té  m e s m o  p a ra  o  cr im e .

A  q u e s tã o  e s tá  em  se  d e te rm in a r  qu a l o ó rg ã o  q u e  d e v e rá  p ro c e s s a r  e ju l 
g a r  ta is  ju íz e s  qu e , e m b o ra  em  n ú m e ro  re d u z id o ,  e n o d o a m  o P o d e r  J u d ic iá r io .  

J u s ta m e n te  p o r q u e  n ã o  s ã o  c id a d ã o s  c o m u n s ,  m as  p e s s o a s  m u i to  e s p e c ia is ,  

às q u a is  fo i a t r ib u íd o  o  e le v a d o  e n c a rg o  d e  ju lg a r  ta is  c id a d ã o s ,  re c e b e n d o ,  p o r  
is so , p o d e r ,  p re s t íg io  e status, é q u e  o p ro b le m a  a p re s e n ta  d i f ic u ld a d e s .  E n ã o  

se  t ra ta ,  a b s o lu ta m e n te ,  d e  p re o c u p a ç ã o  s u rg id a  n o s  t e m p o s  a tu a is ,  p o is  já  o 
p o e ta  ro m a n o  J u v e n a l  e x c la m a v a :  " s e d  quis c u s to d ie t  e t  ipso s  c u s to d e s ? ” (4) , 

o  q u e  p o d e  s e r  t r a d u z id o  p o r:  "m a s ,  q u e m  c u s to d ia  os  v ig ia s ,  o u  q u e m  f is c a l i 
z a  os  g u a rd iõ e s ” ? N ã o  é ta m p o u c o  p ro b le m a  só  d o  Bras il, m as  de  to d o s  os p a í
se s  e d e  to d o s  o s  te m p o s ,  c o m o  re ve la  o s u b s ta n c io s o  e s tu d o  c o m p a ra t iv o  de  

M au ro  C ape lle tt i ,  p u b l ic a d o  r e c e n te m e n te  na  I tá l ia  e já  t r a d u z id o  e e d i ta d o  no  
B ra s il  (v. n o ta  2).

E sse  ó rg ã o ,  q u e  d e ve  te r  a a t r ib u iç ã o  e s p e c íf ic a  d e  p ro c e s s a r  e ju lg a r  os  
ju ízes  n ã o  e s tá  p re v is to ,  a tu a lm e n te , na  le g is la ç ã o  b ras ile ira . O  C onse lho  N ac io 
nal d e  Jus tiça  e o s  C o n s e lh o s  E s ta d u a is  d e  J u s t iç a ,  p re v is to s  p e la  A s s e m b lé ia  
C o n s t i tu in te  n o s  a rts .  172 e p a rá g ra fo  ú n ic o  e 173, d o  1º  S u b s t i tu t iv o  d a  C o m is 
sã o  d e  S is te m a t iz a ç ã o ,  144 e p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  2 º  S u b s t i tu t iv o  d a  m e s m a  C o 

m issão, e 151 e p a rá g ra fo  ú n ico  do  Pro je to  d e  C o n s t itu içã o  (A ) , d a  re fe r id a  C o m is 

são, não  fo ra m  m a n t id o s  pe la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 em  su a  re d a ç ã o  final. C o n s e 
q ü e n te m e n te ,  o p r ó p r io  C o n s e lh o  N a c io n a l d a  M ag is tra tu ra ,  p re v is to  n o s  a rts . 

112, in c is o  II e 120 e s e u s  §§ 1º  e 2°, d a  EC  n. 1 /69 , c o m  a re d a ç ã o  q u e  lhe  d e u  
a EC  n.7, d e  1977, c u jo  fu n c io n a m e n to  e s ta v a  d is c ip l in a d o  p e lo s  a rts . 5 0  a 60, 
d a  Lei O rg â n ic a  d a  M a g is t ra tu ra ,  d e ix o u  d e  ex is t ir .

(2) M auro  C a p e lle tt i , “ J u ízes  I r r e s p o n s á v e is ? " ,  P o rto  A le g re ,  19 89, pág . 84.

(3) H o rác io, " O d e s ” , L iv ro  IV, O d e  n. IX.

(4) Juv enal, " S á t i r a s ” , L iv ro  VI, n. 347.
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S e n d o  a ss im , o s  ju íz e s  b ra s i le i ro s  s ó  p o d e m  se r ju lg a d o s ,  p o r  c r im e s  c o 

m un s  e d e  re s p o n s a b i l id a d e ,  p e lo  S u p rem o  Tribunal Federal, se  fo re m  m e m b ro s  

d o s  T r ib u n a is  S u p e r io re s  (art. 102, in c is o  I, a línea  c, d a  C F /88 ), p e lo  S u perio r Tri
b unal d e  Justiça ,  s e  fo re m  d e s e m b a r g a d o r e s  d o s  T r ib u n a is  d e  J u s t iç a ,  j u í z e s  

d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  F ede ra is , d o s  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e d o s  Tri

b u n a is  R e g io n a is  E le ito ra is  (art. 105, in c is o  I, a lín e a  a), p e lo s  Tribunais d e  Justi
ça  os  J u ízes  d o s  E s ta d o s , d o  D is tr i to  F ede ra l e d o s  Terr itó r ios  (art. 96, in c is o  III), 

p e lo s  Tribunais R eg io na is  F ed e ra is  o s  j u í z e s  F e d e ra is ,  o s  d a  J u s t iç a  M i l i ta r  e 

os  j u í z e s  d o  T ra b a lh o  d e  1 ª  in s tâ n c ia ,  d a  á re a  d e  s u a  ju r is d iç ã o  (a r t .  108, in c i 

s o  I, a lín e a  a). O  S T F  ta m b é m  ju lg a  os  s e u s  p r ó p r io s  M in is t ro s ,  m a s  s o m e n te  

“ nas in f ra ç õ e s  p e n a is  c o m u n s ”  (art. 102, in c is o  I, a línea  b).

A s  c o r re g e d o r ia s  d a s  ju s t iç a s  e s ta d u a is ,  re g io n a is  d o  t r a b a lh o  e as c o r re 

g e d o r ia s -g e ra is  não  têm , a o  q u e  m e c o n s ta ,  n e n h u m a  a u to r id a d e  p a ra  ju lg a r  ju í

ze s , P e lo  m e n o s  na  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  tê m  e la s  o p o d e r  d e  d e c id i r ,  a p e n a s ,  
as  r e c la m a ç õ e s  c o n t ra  a to s  a te n ta tó r io s  d a  b o a  o rd e m  p ro c e s s u a l ,  s e  in e x is t i r  

re c u rs o  e s p e c íf ico  (art. 709, in c iso  II, d a  CLT, e art. 2 º , in c is o  I, d o  RI d a  C o r re g e 

d o r ia -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho ). N o  m ais, su a  a çã o  é m e ra m e n te  f is c a l iz a d o 

ra  d a  m a rc h a  n o rm a l d o s  p ro c e s s o s ,  r e g u la r id a d e s  d o s  s e rv iç o s ,  o b s e rv â n c ia  

d o s  re g im e n to s  in te rn o s  e p ra z o s  ju d ic ia is  (art. 3º , in c is o  II, d o  RI d a  C G JT ),  o u  

m e s m o , q u a n to  a o s  ju ízes, d e  s u a  a s s id u id a d e  e d i l ig ê n c ia ,  r e s id ê n c ia  n a  s e d e  

d a  c irc u n s c r iç ã o  ju d ic iá r ia ,  b o m  c o m p o r ta m e n to  p ú b lico ,  e tc., t u d o  c o n fo rm e  p re 

v is to  n o  art. 8 º , d o  RI d a  C G JT . S e u  pap e l,  n ã o  s e n d o  d e  ju lg a d o ra s  d a  r e s p o n 

s a b i l id a d e  fu n c io n a l ,  c iv i l  o u  p e n a l  d o s  j u íze s , é, p o is ,  s o b r e tu d o  p e d a g ó g ic o .  

N ã o  s u p re m ,  p o r ta n to ,  a a u s ê n c ia  d o  ó rg ã o  p ró p r io  e e s p e c ia l  p a ra  ju lg a m e n to  

d o s  ju íz e s  c o m o  e ra  o e x t in to  Conselho  N acional d a  M ag is tra tu ra , p o is  a C o n s t i 

tu iç ã o  d e  1988 n ã o  o m an te ve .

4.P a re c e -m e , p o is ,  in d is p e n s á v e l  u m a  re fo rm a  c o n s t i t u c io n a l  p a ra  c r ia r  
um  n o v o  ó r g ã o d e  c o n t ro le  ju d ic ia l ,  s o b  p e n a  d e  se  e s t im u la r  a n e g l ig ê n c ia ,  o  

m a u  c o m p o r ta m e n to ,  a p re v a r ic a ç ã o  d e  ju ízes  que, e m b o ra  em  p a rc e la  s ig n i f ic a 

t iv a m e n te  m in o r itá r ia ,  in fe l iz m e n te  e x is tem , c o m p ro m e te n d o  o b o m  n o m e  d a  In s 

t i tu iç ã o .

E n te n d o , p o ré m , q u e  o  ó rg ã o  a s e r  c r ia d o  não  d e ve  se r  in te g ra d o  e x c lu s i

v a m e n te  p o r  ju íz es , c o m o  e ra  o  e x t in to  C o n s e lh o  N a c io n a l  d a  M a g is t ra tu ra ,  e m 

b o ra  r e je i te  a id é ia  d e  in te g rá - lo  ta m b é m  c o m  m e m b ro s  d o  P o d e r  L e g is la t iv o ,  

c o m o  s e r ia  o C o nselho  N ac ion a l d e  Justiça  p re v is to  em S u b s t i tu t iv o s  e P ro je to  

d a  C o m is s ã o  d e  C o n s t i tu iç ã o ,  d a  e x t in ta  A s s e m b lé ia  N a c io n a l C o n s t i tu in te .  Is to , 

s e g u n d o  m e p a re c e ,  n ã o  fe r i r ia  o  p r in c íp io  d o  a u to g o v e rn o ,  p o is  o ó rg ã o  a s e r  

c r ia d o  in te g ra r ia  o  P o d e r  J u d ic iá r io .

C o m o  s a l ie n ta d o ,  c o m  g ra n d e  p ro p r ie d a d e ,  p o r  Frank G reen berg ,  e x -p re 

s id e n te  d a  ‘ ‘C h ic a g o  B a r  A s s o c ia t io n ” , em  e x c e le n te  t r a b a lh o  s o b r e  a m a té r ia  

(v. n o ta  1), verbis:
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“ T odas  as  in s t i tu iç õ e s  d e m o c rá t ic a s ,  in c lu s iv e  o  J u d ic iá r io ,  d e ve m , 
fu n d a m e n ta lm e n te ,  se r  le g i t im a d a s  pe la  a c e i ta ç ã o  p ú b l ic a .  N ã o  p o d e  h a 
ve r  e x p e c ta t iv a  d o  re s p e i to  e d a  o b e d iê n c ia  a o  D ire ito ,  se m  q u e  o P o d e r  
J u d ic iá r io  s e ja  a c e i to  c o m o  le g í t im o .  S u s te n to ,  p o r  is s o ,  q u e  a ra z ã o  de  
se r d o  s is te m a  ju d ic ia l  d is c ip l in a r  não  é m a is  nem  m e n o s  q u e  a im p e r io s a  
n e c e s s id a d e  d o  p o v o  d e  c o n f ia r  no se u  J u d ic iá r io .  A m a n e ira  d e  g a n h a r  
e m a n te r  e ssa  c o n f ia n ç a  é d e m o n s t ra r - lh e  que, o c o r re n d o  e rro  de  c o n d u 
ta  o u  in c a p a c id a d e  d o  ju iz ,  há  u m a  in s t i tu iç ã o  e f ic a z  -  o s is te m a  ju d ic ia l  
d is c ip l in a r ,  q u e  p o d e  c u id a r  e f ic ie n te m e n te  d is s o , c o m  c o ra g e m ,  in d e p e n 
d ê n c ia  e e s c ru p u lo s a  im p a rc ia l id a d e .

In fe l izm e n te , e ssa  c o n f ia n ç a  p ú b l ic a  não  é a lc a n ç a d a  q u a n d o  o s is 
te m a  d is c ip l in a r  f ic a  to ta lm e n te  s u b o rd in a d o  ao c o n t ro le  d o s  p ró p r io s  ju í
zes, J u s t i f ic a d a m e n te  o u  não, ta l  s is te m a  g e ra  d ú v id a  e c e t ic is m o  p ú b l ic o ,  
q u e  s ó  é m it ig a d o  na m e d id a  em  q u e  há u m a  v is íve l p a r t ic ip a ç ã o  no s is te 
m a ta n to  p o r  ju íz e s  c o m o  p o r  n ã o - ju íz e s .  Se  a d m i t i rm o s  q u e  a p e d ra  d e  
to q u e  d a  le g i t im id a d e  d a  in s t i tu iç ã o  ju d ic ia l  e s tá  na  c o n f ia n ç a  p ú b l ic a ,  na 
h o n e s t id a d e  e in te g r id a d e  d o s  n o s s o s  ju ízes , n ã o  p o d e m o s  in s is t ir ,  sa lvo  
co m  p e r ig o  de  p e rd a  d e s s a  c o n f ia n ç a ,  q u e  s o m e n te  ju ízes  d e v a m  se r e n 
v o lv id o s  n o  s is te m a  d is c ip l in a r " (6) .

O  c i ta d o  a u to r  d e s c re v e  a e xp e r iê n c ia ,  q u e  m e p a re c e  d ig n a , p e lo  m enos , 
d e  re f le x ã o ,  d o  s is te m a  ju d ic ia l  d e  c o n t ro le  d o  E s ta d o  d e  I l l in o is ,  E s ta d o s  U n i
dos , q u e  s e p a ro u  em  d o is  ó rg ã o s  d is t in to s  o  s is te m a  d is c ip l in a r :  um, o " J u d ic ia l  
In q u i ry  B o a r d " ,  c o n s t i t u íd o  d e  a d v o g a d o s ,  le ig o s  e j u ízes , e o u tro ,  o " C o u r t s  
C o m m is s io n ” , in te g ra d o  e x c lu s iva m e n te  p o r  ju ízes. O  p r im e iro  co m  fu n ç ã o  e x c lu 
s iv a m e n te  d e  in v e s t ig a ç ã o  e a c u s a ç ã o ,  e n q u a n to  q u e  ao  s e g u n d o ,  c o m p o s to  
só  d e  ju í z e s , é r e s e r v a d a  a ta re fa  d e  ju lg a r .  O r e fe r id o  s is te m a  a d m ite ,  p o is ,  a 
p a r t ic ip a ç ã o  d e  n ã o - ju íz e s  n o  c o n t ro le  ju d ic ia l ,  m as  re s e rv a  a e s te s  s o m e n te  o 
e n c a rg o  d e  ju lg a r ,

Em s u b s ta n c io s a  p a le s tra  p ro fe r id a  re c e n te m e n te , o E. M e m b ro  d o  S u p re 
m o T r ib u n a l F ed e ra l,  M in is t ro  C arlos  M ário  d a  S ilva  Velloso, a b o rd a n d o  a q u e s 
tã o  re la t iv a  a o s  “ C o n s e lh o s  d a  M a g is t r a tu ra ” , p a re c e  p a r t i lh a r ,  p e lo  m e n o s  em  
p a rte ,  d o  p o n to  d e  v is ta  d o  i lu s t re  ju r is ta  a m e r ic a n o .  C o m  e fe ito ,  d is s e  S. E x ª, 
e n tã o  (s e te m b ro /1 9 9 0 ) ,  re a f irm a n d o  e n te n d im e n to  q u e  já  d e fe n d e ra  em  1985 p e 
ra n te  a E s c o la  S u p e r io r  da  M a g is t ra tu ra  d o  Rio G ra n d e  d o  S u l, q u e  verbis:

"E m  te rm o s  a d m in is t ra t iv o s ,  p re c o n iz o  a c r ia ç ã o ,  no  â m b ito  fe d e ra l,  
de  um  C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  M a g is t r a tu ra  e d e  C o n s e lh o s  E s ta d u a is .  É 
c la ro  q u e  n ã o  p re c o n iz o  c o n s e lh o s  in te g ra d o s  p o r  m e m b ro s  d e  o u tro s  p o 
d e re s .  Is to  s e r ia  in c o m p re e n s ív e l ,  d a d o  q u e  o J u d ic iá r io  é, ta m b é m ,  um 
p o d e r .  E n te n d o ,  e n tre ta n to ,  q u e  o C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  M a g is t ra tu ra  d e 
v e r ia  se r  in te g ra d o  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  R e p ú b l ic a  e pe lo  P re s id e n te

(5) F ra n k  G re e n b e rg ,  a r t.  c i t  n o ta  1, p á g . 462 , t ra d u ç ã o  d o  p a le s tra n te .

(6) M in. C arlo s  M ário d a  S ilva  Velloso , In "P ro b le m a s  e S o lu ç õ e s  n a  P re s ta ç ã o  d a  J u s t iç a ” , p a le s t ra  p ro 
fe r id a  n o  XI C o n g re s s o  B ra s ile iro  d e  M a g is tra d o s , re a liz a d o  em C a m bo r iú /S C , d e  13 a  15.9.90, p á g . 32  .
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d o  C o n s e lh o  F ede ra l d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  Bras il, d a  m e sm a  fo rm a  q u e  
os C o n s e lh o s  E s ta d u a is  s e r ia m  in te g ra d o s  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  J u s t iç a  e 
pe lo  P re s id e n te  d a  S e c c io n a l  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ” (6).

C re io  q u e  a p ro p o s ta  d o  e m in e n te  m e m b ro  d o  STF é p e r fe i ta m e n te  a c e i tá 
vel, v a le n d o  sa lie n ta r  q u e  a p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  v ig e n te  d e c la ra  ta n to  o  M in is té 

r io  P ú b lico ,  c o m o  o a d v o g a d o ,  c o m o  e sse n c ia is  ou  in d is p e n s á v e is  à  a d m in is t r a 
çã o  d a  Ju s t iç a  (arts . 127 e 133). O ra, o c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  ta m b é m  faz  

p a r te  da  a d m in is t r a ç ã o  d a  ju s t iç a .

5.P ara  c o n c lu ir ,  e n te n d o  q u e  se  faz  n e c e s s á r ia ,  c o m  u rg ê n c ia ,  a  c r ia ç ã o  

d e  um  C o n s e lh o  N a c io n a l d a  M ag is tra tu ra ,  p a ra  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  
d o s  ju íze s  fe d e ra is ,  d o s  ju íze s  t o g a d o s  e c la s s is ta s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d o s  

m e m b ro s  d o s  T r ibuna is  R e g io n a is  F ede ra is , E le ito ra is  e d o  T ra b a lh o  e d o s  M in is 
t ro s  d o s  T r ib u n a is  S u p e r io re s .  E s te  C o n s e lh o  d e v e  se r  in t e g ra d o  p e lo  M in is t ro  

P re s id e n te  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F ede ra l,  p o r  um  M in is t ro  d e  c a d a  um  d o s  T r ib u 
na is  S u p e r io re s ,  q u e  s e r ia  o P re s id e n te  o u  o C o r re g e d o r -G e ra l ,  p e lo  P re s id e n te  
d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d a  O A B  e p e lo  P r o c u ra d o r -G e r a l  d a  R e p ú b l ic a .  O  id e a l 

se r ia  q u e  ta m b é m  o in te g ra s s e m  os ju íze s  p re s id e n te s  o u  c o r r e g e d o r e s  d o s  Tri
b u n a is  R e g io n a is ,  m as  u m a  c o m p o s iç ã o  tã o  a m p la  p o d e r ia  c o m p ro m e te r  a o p e 

ra c io n a l id a d e  d o  ó rg ã o .

P ara  a J u s t iç a  d o s  E s ta d o s  p ro p o n h o ,  a d o ta n d o  a s u g e s tã o  d o  M in is t ro  
C a r lo s  M ár io  Velloso, a c r ia ç ã o  de  C o n s e lh o s  E s ta d u a is  d a  M a g is t ra tu ra ,  in te g ra 
d o s  p e lo s  p re s id e n te s  e v ic e -p re s id e n te s  d o s  t r ib u n a is  d e  ju s t iça ,  p e lo s  se u s  ju í
zes  c o r re g e d o re s ,  p e lo  p re s id e n te  d a  S e ç ã o  E s ta d u a l d a  O A B  e p e lo s  p r o c u r a 

d o re s -g e ra is  d o s  E s ta d o s .

C o m  e s s a  c o m p o s iç ã o  e s ta rá  p ru d e n te m e n te  a s s e g u ra d a  u m a  p a r t ic ip a 
ção  s e m p re  m a jor itá r ia  de  ju ízes , ta n to  no C on se lh o  N ac iona l c o m o  nos C o n s e lh o s  
E s ta d u a is  d a  M a g is t ra tu ra ,  p re v e n in d o  os  In c o n v e n ie n te s  q u e  a lg u n s  a p o n ta m ,  

d a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  p e s s o a s  q u e  n ã o  in te g ra m  o P o d e r  J u d ic iá r io .

C O N T R O L E  DA ATIV IDADE JU D IC IA L

1. N e ce ss id a d e  d e  seu  e xe rc íc io  co m  a u to n o m ia  e in d e p e n d ê n c ia .  G a ra n t ia s  c o n s 
t i t u c io n a is  p a ra  a s s e g u r á - la s  em  b e n e f íc io  d a  s o c ie d a d e  e n ã o  d o s  J u ízes . 
S itu a çã o  p r iv i le g ia d a  d o  J u d ic iá r io  em  re la ç ã o  aos  o u tro s  s e g m e n to s  d a  s o c ie 
d a d e , q u e  n ã o  g o z a m  d e  ta is  p r iv i lé g io s .

2. N e c e s s id a d e  d o  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  p a ra  e v i ta r  u so  d a  a u to n o m ia  
e in d e p e n d ê n c ia  d o  J u iz  e d o s  p r i v i lé g io s  a e le  c o n c e d id o s  c o m o  p r o te ç ã o  

p a ra  su a  c o n d u ta  im o ra l,  p a rc ia l  o u  c o m p le ta .  A  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  J u iz  p o r  
seus  a to s  no e xe rc íc io  d a  ju d ic a tu ra  e c o m o  s im p le s  c id a d ã o .  O s d iv e rs o s  s is 
te m a s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  s e g u n d o  C ape lle tt i .  O m e lh o r  s is te m a  s e g u n d o  

a q u e le  ju r is ta  i ta l iano .
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3. O  s is te m a  b ra s i le i ro  d a  CF de  1988 e d a  LO M A N . O  a n t ig o  C o n s e lh o  N a c io n a l 
d a  M a g is t ra tu ra ,  e x t in to  d e s d e  a p ro m u lg a ç ã o  d a  n o va  C a rta . O  STF, os  T r ibu 
na is  S u p e r io re s ,  o T C U , os  T r ib u n a is  d e  J u s t iç a  e as  C o r re g e d o r ia s  c o m o  ó r 
g ã o s  re m a n e s c e n te s  d e  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l .

4. O  p a p e l  d a s  C o r re g e d o r ia s .  S u a  m is s ã o  s o b re tu d o  p e d a g ó g ic a .  S u a s  l im i ta 
çõ e s . N e c e s s id a d e  d e  um  ó rg ã o  s u p e r io r  d e  c o n tro le .  P o s s ib i l id a d e  d e  in c lu 
s ã o  n e s s e  ó rg ã o ,  a lé m  d e  m a g is t r a d o s ,  d e  re p r e s e n ta n te s  d a  O A B  e d o  M P 
e a té  m e s m o  d e  não  ju r is tas . A  o p in iã o  d o  Min. C a r lo s  M á r io  Ve lloso . A  e x p e r i 
ê n c ia  n o r te -a m e r ic a n a .

5. C o n c lu s ã o .
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